
LEI N.º 15.548, DE 11.03.14 (D.O. 31.03.14) 

Denomina o Município de Canindé a Capital Cearense dos
Franciscanos. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI: 

Art. 1º Fica o Município de Canindé denominado Capital Cearense dos Franciscanos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de
março de 2014. 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADDOR DO ESTADO DO CEARÁ

Paulo de Tarso Bernardes Mamede
SECRETÁRIO DA CULTURA

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO

Iniciativa: DEPUTADA FERNANDA PESSOA


